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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER Nº 015/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PROCESSO N.º 015/2026
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 009/2026
AUTORIA: EXECUTIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: INSTITUI A OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARI, CRIA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PARA O OUVIDOR-GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1. RELATÓRIO

                O Projeto de Lei nº 009/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade realizar a permuta de bens imóveis com a COAGRIJAL, sem pagamento de diferença (sem torna), tendo em vista que ambos os imóveis foram avaliados em R$ 680.000,00.

       O projeto busca regularizar uma situação antiga, pois o Município já utiliza o imóvel da cooperativa (onde funciona a Secretaria de Obras), enquanto a COAGRIJAL utiliza um imóvel do Município, havendo interesse público na formalização definitiva da troca.

         Assim, o projeto tem como objetivo regularizar a propriedade dos imóveis já utilizados pelas partes, garantindo segurança jurídica e melhor organização administrativa.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 

1. DA ANÁLISE

Aspectos de Legalidade, Constitucionalidade e Técnica Legislativa

          No que tange aos aspectos de legalidade, verifica-se que o presente Projeto de Lei encontra respaldo no ordenamento jurídico vigente, especialmente na Lei Federal nº 14.133/2021, a qual admite a permuta de bens imóveis pela Administração Pública, desde que devidamente justificado o interesse público e precedida de avaliação prévia dos bens envolvidos, conforme dispõe o art. 76, inciso I, alínea “c”.

        Conforme se observa dos autos, houve a realização de avaliação técnica por comissão competente, que atribuiu valores equivalentes aos imóveis objeto da permuta, fixados em R$ 680.000,00 para cada parte, afastando a necessidade de torna e atendendo ao requisito legal da equivalência econômica.

         Sob o aspecto da constitucionalidade, a matéria insere-se na competência administrativa do Município, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que assegura aos entes municipais a gestão de seus bens e interesses locais, não se verificando afronta a princípios constitucionais, em especial aos da legalidade, moralidade e eficiência.

            No que diz respeito à iniciativa, o projeto é formalmente adequado, uma vez que trata da administração e disposição de bens públicos municipais, sendo, portanto, de competência privativa do Poder Executivo.

          Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objetiva e em conformidade com as normas de elaboração legislativa, contendo dispositivos bem estruturados, com definição precisa do objeto, condições da permuta e encargos das partes envolvidas, não havendo vícios que comprometam sua tramitação.

             Ademais, resta evidenciado o interesse público, uma vez que a proposta visa regularizar situação consolidada há décadas, conferindo segurança jurídica à posse e utilização dos imóveis tanto pelo Município quanto pela COAGRIJAL, além de promover melhor organização administrativa e patrimonial.

Diante do exposto, não se vislumbram óbices jurídicos à tramitação e aprovação da matéria.

1. CONCLUSÃO DO VOTO

           Diante do exposto, a relatoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 009/2026.
            Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos regimentais.

Sala das Comissões, 30 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Anízio de Oliveira Feliciani
Presidente.

Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 30.04.2026.
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